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'2.121 N . 2668, D E D E A B R I L D E 195« 

Declara de utilidade pública ® Círculo Is
raelita de São Faulo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
S S T A D O D E S A O PÂULÔ, usando cias atribuições que lhe 
São Conferidas por lei, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Art.go l.o — E declarado de utilidade pública o "Cí r 
culo Israelita de São Paulo", com sede na Capital. 

Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Faulo, aos 27 
de abril de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos dé Salles Filho 

Publicada na Diretoria da Secretaria de Estado dos 
Negócios do Governo, aos 28 de abril de 1954. , \ 

Carlos de Albuquerque Seiffarth = Diretor 
Geral, Substituto ' 

•LEI N . 2669, D E 27 D E A B R I L D E 1954 

Declara de utilidade pública a Sociedade 
Amigos de Pirapora. 

&T7CAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O ; usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

. Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta è eu 
fíromulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — E ' declarada de utilidade pública a "So
ciedade Amigos de Pirapora", com sede no distrito de P i -
sapofa do Bom Jesus, município de Santana de Parnaíba. 

Artigo 2.0 — Esta 4ei en t ra rá em vigor na data de 
sua; publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de ftbrU de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
df>3 Negócios do Governo, aos 28 de abril de 1954. ' 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto 

L E I N . 267©, D E 27 OE A B R I L D E 1954; 
Declara de utilidade pública- a Liga de 

Assistência Social e Educação Popular = LÀ-
SEP. . 

L U C A S NOGUEIRA- G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
São conferidas por lev-

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
|»romulgo a seguinte lèi: 

Artigo l.o — E ' declarada de utilidade pública a "Liga 
de Assistência Social e Educação Popular — L A S E P " , cõm 
sede na cidade de Franca. 

Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de abril de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carios de Salles Filho 

Publicada na .Diretoria Geral da Secretária de Estado 
d® Negó6ics do Governo, aos 23 ds abril de 1954. 

Carlos de Aífençuerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto 

. L E I N . 2.671, D E 27 D E - A B K I L D E 1954 

Declara de utilidade pública o Clube de 
Regatas Tietê. v 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R A DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, ^ . 

' Faço saber'que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — S declarado de utilidade pública o " C l u 
be de Regatas Tie tê" , com ssde na Capital. 

Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor ha data de 
eua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São- Paulo, aos 27 
de abril de 1954. ^ 

L U C A S NOGUETRA G A R C E Z 
Ai»ton!o Carlos- Cs Salles Fi:ho 

Publicada na Diretoria Gsral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 23 de abril úi 1954. 

Carlos tie Àlbu^ncrrine Seiffarth — Dire
tor Geral, Substituto 

-LEI N. ,2 672, D E 27 D E A B E M . -DE^ 1954 

Dá nova redação ao artigo 13 da Lei n. 
497, de 29 de outubro de 1949. .. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — Passa á ter a seguinte redação o artigo 
13 da Le i n. 497, de 29 dé outubro de 1949: 

"Artigo 13 — No concurso de remoção do ma
gistério secundário e normal, ficam equiparados, 
para efeito de contagem de pontos, o diploma de 
licenciado, expedido por Faculdade de Filosofia, 
oficial ou reconhecida, referente a outra discipli
na que não a' lecionada pelos candidatos, o diplo
ma de bacharel por uma de suas secções, inclu-, 
sive da disciplina lecionada pelos candidatos e os 
diplomas de cursos universitários e bem assim o 
certificado de conclusão-lie curso de filosofia, for» 
necido por seminário de comprovada idoneidade". 

Artigo 2.0 — Esta lei entrara era vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo, aos 27 
de abril de 1954. • < 1 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Seeretaria.de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de abril de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral, Substituto 

LEE N . 2.633, D E 27 D E A B R I L D E 1954 

Dispõe sobre denominação de Grupo Es
colar. -

L U C A S N O G U E I K A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta è 
eu promulgo a' seguinte le i : 

Artigo l.o — O grupo escolar do distrito de Macucos, ] 
município de Getulina, passa a denominar-se " Grupo Es
colar José Pimenta ds Pádua" . ' ' 

. Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

.. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 

de abril de 1954. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de abril de 1954. 

' Carlos dé Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral, Substituto 

.. LEI N. "2.674, D E 27 DE A B R I L . D E 1954 • 

Dispõe sobre a integração na Tabela II 
da PP . do Quadro do ensino, dos cargos de 
Diretor e Viee-Dirctor dos estabelecimentos de 
ensino técnico, industriai e agrícola, e dá ou
tras providências; 

L U C A S N O G U E I R A GÀRCEZ, G O V E R N A D O R DO 
ESTADO DÉ SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o' — Passam a integrar a Tabela II da Pari
té Permanente do Quadro do Ensino, os cargos U.C. S -
tor e Vice-Diretor dos estabelecimentos de ensino técnico, 
industrial e : agrícola, subordinados ao Departamento de 
Ensino Profissional da, Secretaria dã. Educação. 

Artigo 2.o — Os cargos referidos no a'rtigo anterior 
serão providos por concurso de remoção, de promoção e 
de ingresso, sendo os dois primeiros de títulos e o último 
de títulos e provas.. 

§ l.o — Os cargos' de Diretor de Escola Técnica In 
dustrial serão providos: ' ' 

a) pela remoção de diretores de estabelecimen
tos de igual categoria; 

b) pela promoção de diretores de escolas indus
triais e de vice-diretores de escolas técnicas ' 
industriais. . • 

§ 2.o — Os cargos de Diretor de Escola Industrial 
serão .providos: 

a) pela remoção de diretores de estabelecimen

tos de igual categoria; -
b) pela promoção' de vice-diretores de Escolaè 

Técnicas Industriais, Escolas Industriais e de 
Escolas Agrotécnicas. ' . ' ' -

8.3.0 — O . cargos de Diretor de Escola Agròtéc» 
nica ou Agrícola serão providos: v 

a) pela remoção de diretores dâ*vestabelecimen= 
tos de igual categoria; , 

b) por concurso de ingresso, ao qual "poderão 
concorrer professores efetivos lotados em Es
cola Agrotécnica ou Agrícola, ou Técnico de 
Educação efetivo lotado no Departamento do 
Ensino Profissional, desde que.sejam porta= 
dores de diploma de engenheiro agrônomo ou 
médico veterinário, e tenham mais de 2 (dois) • 
anos de exercício. 

I 4.0 — Os cargos de Vice-Diretor de Escola t é c n i c a 
Industrial serão providos: 

a) pela remoção de vice-diretores de estabeleci» 
mentos de igual categoria; 

b) pela promoção de vice-diretores de Escolas 
Industriais com mais de 3 (três) anos de exef^ 
cicio; 

i c) por concurso de ingresso, ao qual poderás 
concorrer: 
1 — professor e~ orientador educacional, efe» 

tivo, do ensino industrial, com mais de 
2 (dois) anos de exercício; 

8 — técnico de educação efetivo,. lotado no 
Departamento do Ensino Profissional, com 
mais de 3 (três) anos de exercício; 

§ — mestre efetivo do ensino industrial, com 
mais de 3 (três) anos de exercício. 

S S.O — Os cargos de Vice-Diretor de Escola Indus= 
trial serão providos: • 

O pela remoção de vice-diretores de escolas in= 
dustriais ou agrotécnicas e agrícolas; 

j) por concurso de ingresso, ao qual poderá© 
concorrer: • -
1 — professor e orientador educacional do en=° 

sino industrial ou,do ensino agrícola, con$ 
mais dè 2 (dois) anos de exercício; 

g — técnico de educação efetivo, lotado no 
Departamento do Ensino Profissional, com 
mais de 3 (três) anos de exercício; 

3 — mestre efetivo do ensino industrial, cora 
J mais de 3 (três) anos de exercício; 
4 — mestre efetivo do ensino agrícola, com 

mais de 3 (três) anes de exercício, desde 
que seja portador de diploma de curso 
técnico ou 4de mestria industrial; 

8 — diretor de escolas artesanais ou de i n i 
ciação agrícola, desde que professor nor
malista ou diplomado por curso técnico 

i de escolas, técnicas industriais, com mais, 
de 2 "(dois) anos de exercício, 

f o.o —- Os cargos de Vice-Diretor de Escolas Agro
técnica ou Agrícola serão .providos: 

a) pela remoção de vice-diretores de estabele= 
cimentos de igual categoria; 

b) por concurso de ingresso, ao qual poderão :on--
correr:^ ( 

1 — professor e orientador educacional, efeti* 
vos do ensino agrícola ou do ensino i n -

<> dustrial, com mais de 2 (dois) anos de 
exercício; 

5 — técnico de educação ' efetivo, lotado no 
Departamento * do* Ensino Profissional, 
com mais de 3 (três) anos de exercício; 

* S — mestre efetivo do. Ensino Industrial ou 
„ Agrícola, com mais de 3 (três) anos de 

exercício. v 

Artigo 3̂ 0 — Para ingresso no cargo de Více-Diretoir 
de Escola Agrotécnica ou Agrícola, somente poderão can» 
ditar-se os ocupantes dos cargos referidos-no artigo 2.o 

' è' qué forem ainda portadores de diploma de licenciado 
por Faculdade dc Filosofia,' Ciências e" Letras, de profes» 
sor normalista ou de curso pedagógico oficial de Admi
nistração Escolar para o Ensino Profissional. 

Artigo 4.o — Poderá ser concedida remoção por per
muta entre Diretores e ViceVDÍrètores ocupantes de car» 
gos idênticos em estabelecimentos da mesma categoria, 
desde que não tenham permutado os seusN cargos nos 3 
(três) anos anteriores, nem lhes falte menos de 1/6 (um 
sexto) do tempo de serviço para aposentadoria 

Artigo 5.o — Poderá o Poder Executivo, por necessi
dade dò ensino, devidamente apurada ém processo admi
nistrativo, remover diretores e vice-diretores, de um car» 
go para outro de igual padrão de vencimentos. 

Artigo-6.0 — Os concursos de remoção e promoção 
serão realizados em janeiro de cada ano, para as vagas 
existentes em 31 de dezembro do ano. anterior, podendo 
os candidatos inscritos escolher igualmente vaga para pro
moção ou para remoção entre "as que se verificarem em 
virtude de promoção ou remoção dos candidatos melhos 
classificados. • • . 
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